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AVISO Kkt

Aviso de abertura do concurso de regularizagéao extraordinaria de vinculos precarios

Abertura de procedimento concursal comum para o preenchimento de quatro postos de
trabalho do Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia de Nazaré, na modalidade de relagao
juridica de emprego publico por tempo indeterminado, restrito a candidatos abrangidos
pelo programa de regularizagao extraordinaria de vinculos precérios (PREVPAP)

1. Nos termos do disposto nos artigos 9.° e 10.° da Lei n.° 112/2017, de 29 de dezembro, torna-se
publico que, por deliberagdo em reunido de Junta de Freguesia, datada de 22 de novembro de 2018,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias a contar da publicagéo do presente aviso na Bolsa
de Emprego Plblico (BEP) e na pagina eletrénica da Freguesia de Nazaré, procedimento concursal
comum para a constituicéo de relagéo juridica de emprego publico por fempo indeterminado, tendo
em vista o preenchimento dos seguintes postos de trabalho, contemplados no Mapa de Pessoal da
Junta de Freguesia para 2018,no &mbito do programa de regularizagdo extraordinaria dos vinculos

precarios:

Referéncia n°® 1- Um posto de trabalho da carreira/categoria de Técnico Superior.
(Planeamento & Intervengd@o comunitdria nas areas de agéo social, cultura ¢ desporto; Planeamento,
Coordenacdo e Operacionalizagdo das atividades da Loja Social)

Referéncia n° 2 - Um posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente Operacional.
(Manutengéo, rebocos e pinturas de espagos publicos; Assegurar manutencdo e conservagao de
maquinas e equipamentos; Conservagdo e Manutengéo do Cemitério de Fanhais)

Referéncia n° 3 - Um posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente Operacional.
(Conservagédo e reparagdo de pavimentos e arruamentos; Assegurar servigos de logistica da Loja
Social; Assegurar servigos de logistica aos eventos e atividades culturais e desportivas)

Referéncia n® 4 - Um posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente Operacional.
(Limpeza de espacos e equipamentos publicos; Limpeza das instalagcbes da Junta de Freguesia;
Limpeza do Cemitério de Fanhais; Limpeza do Mercado do Sitio)

2. Legislagéo aplicavel: Lei n.® 112/2017, de 29 de dezembro (PREVPAP); Lei Geral do Trabalho
em Funcgdes Pliblicas (LTFP), aprovada em anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.® 83-
A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.® 145/2011, de 6 de abril; e Cédigo

do Procedimento Administrativo.

3. Local de Trabalho: situa-se na area geografica da Freguesia de Nazaré.

4. O procedimento concursal destina-se a ocupacdo de quatro postos de trabalho do Mapa de
Pessoal para 2018 da Junta de Freguesia de Nazaré na modalidade de contrato de trabalho em
fungbes publicas por tempo indeterminado, nos termos constantes do artigo 40.° e seguintes da

LTFP.

5. Descrigdo sumaria das fungbes por categoria/carreira: Conforme as fungdes constantes no
contetdo funcional, do anexo referido no n° 2) do artigo 88.° da Lei n® 35/2014, de 20/06, na sua

atual redacgéo, para as carreiras e categorias referidas.
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6. Fundamentos para a abertura do procedimento concursal comum: o presente prooedlmento
concursal é aberto no ambito do PREVPAP, para regularizacado das situagdes de trabalho precario
previstas no artigo 3.° da Lei n.® 112/2017, de 29 de dezembro.

7. Habilitagoes literarias exigidas:

Referéncia n° 1- Um posto de trabalho da carreira/categoria de Técnico Superior - Licenciatura em
Educacgéo Social — Grau 3 de complexidade funcional.

Referéncias n° 2, 3 e 4 - Trés postos de trabalho da carreira/categoria de Assistente Operacional -
escolaridade obrigatéria, aferida em fungdo da data de nascimento do candidato - Grau 1 de

complexidade funcional.

8. Posigao remuneratéria: o posicionamento é efetuado, nos termos do disposto no artigo 12.° da
Lei n° 112/2017, de 29 de Dezembro, ou seja, na carreira de Técnico Superior o posicionamento é
efetuado na 2° posig&o remuneratéria, nivel remuneratério 15, da Tabela Remuneratéria Unica a que
corresponde a remuneragao de 1.201,48 € e nas carreiras de Assistente Operacional o
posicionamento & efetuado na 12 posigcdo remuneratéria da categoria base nivel 1 da Tabela
Remuneratéria Unica que corresponde a remuneragéo de 580,00 €.

Em cumprimento do artigo 13.° da Lei n° 112/2017, de 29 de dezembro, apés a integragéio sera
efetuada a contagem de tempo de servigo anterior.

9. Requisitos de admisséo relativos ao trabalhador:

9.1.Exerca ou tenha exercido fungbes que correspondam ao conteudo funcional da carreira/categoria
a concurso , sem o vinculo juridico adequado, reconhecido nos termos do artigo 3.° da Lei
n.°112/2017, de 29 de dezembro.

Assim em cumprimento do citado artigo, o presente procedimento concursal abrange as pessoas que
exercam ou tenham exercido as fungdes em causa na Junta de Freguesia de Nazaré:

a) No perfodo entre 1 de Janeiro a 4 de Maio de 2017, ou parte dele, e durante peio menos um ano,
a data do inicio do procedimento concursal de regularizagéo;

b} Nos casos de exercicio de fungdes no periodo entre 1 de Janeiro e 4 de Maio de 2017, ao abrigo
de contratos emprego-insergdo e contratos emprego-insergdo+, as que tenham exercido as mesmas
funcdes nas condigbes referidas no proémio, durante algum tempo nos trés anos anteriores & data
do inicio do procedimento concursal de regularizagao;

c¢) Nos casos de exercicio de fungbes ao abrigo de contratos de estagio celebrados com a exclusiva
finalidade de suprir a caréncia de recursos humanos essenciais para a satisfagéo de necessidades
permanentes, durante algum tempo nos trés anos anteriores a data do inicio do procedimento
concursal de regularizacéo.

9.2. Ser detentor dos requisitos cumulativos, enunciados no artigo 17.° da LTFP:

a) Nacionalidade- Portuguesa, quando nao dispensada pela Constituigdo, por convengéio
internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

¢) Néo inibi¢do do exercicio de fungdes publicas ou néo interdigéo para o exercicio daguelas que se
propde desempenhar;

d) Robustez fisica e perfil psiquico indispenséaveis ao exercicio das fungdes;

e) Cumprimento das leis de vacinagéo obrigatéria.

9.3. Possuir as habilitagbes literarias constantes do ponto 7. do presente aviso.

9.4. No presente procedimento concursal existe a possibilidade de substitui¢do do nivel habilitacional
por formagio ou experiéncia profissionais, nos termos do n.° 2 do artigo 34.° da LTFP, para as
candidaturas aos postos de trabatho com as referéncias n.° 2, 3 e 4 constantes do ponto 1. do

presente aviso.

10. Forma e prazo de apresentacio das candidaturas:
10.1. Prazo: dez dias Uteis a contar da data da publicag&o do presente aviso na Bolsa de Emprego

Pablico e na pagina eletrénica da Junta de Freguesia de Nazaré;
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10.2. Forma: As candidaturas deverdo ser formalizadas mediante preenchimento de formulario tipo, E
de utilizagdo obrigatoria, disponivel na Secretaria da Junta de Freguesia e na pagina eletrénica da :
Junta de Freguesia de Nazaré, o qual, bem como a documentagéo que o deva acompanhar deve ser
entregue na Secretaria da Junta de Freguesia, dentro do horéric de atendimento, ou remetido pelo

correio com aviso de recegdo, expedido até ao termo do prazo fixado, para Junta de Freguesia de
Nazaré, Bairro dos Pescadores Rua B n® 22 A 2450-115 Nazaré.

10.3. No formulario de candidatura sdo de preenchimento obrigatério: identificag¢do do procedimento
concursal objeto da candidatura (ex: OEO0000); identificagdo do candidato (nome, data de
nascimento, nacionalidade, nimero de identificagdo fiscal, residéncia, telefone e enderego
eletrénico); habilitagdes académicas e profissionais; decisdo de reconhecimento prévio do vinculo
precario.

10.4. Com a candidatura devem ser entregues os seguintes documentos:

a) Fotocopia do Certificado de Habilitagbes;

b) Curriculo detalhado e atualizado, datado e assinado, onde deve constar: identificagdo pessoal,
habilitagbes literarias, qualificagbes profissionais-formacéo profissional e experiéncia profissional
(principais atividades desenvolvidas e em que periodos, fazendo referéncia ao més e ano de inicio e

do fim da atividade) devendo para o efeito anexar fotocpia dos documentos comprovativos da

formacéo e experiéncia profissional.
¢} As mencdes, qualitativas e quantitativas, obtidas nas avaliagdes de desempenho dos Ultimos trés

anos, se aplicavel.
10.5. Assiste ao juri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de davida, a apresentagéo de
documentos comprovativos das suas declaracoes.

11. A né@o apresentacdo dos documentos exigidos, determina a exclusdoc do candidato do
procedimento e a impossibilidade de constituigéo da relagéo juridica de emprego plblico, nos termos
do disposto no n.° 9 do artigo 28.° da Portaria n.® 83-A/2009, de 22 de janeiro, e posteriores alteragdes

12. Métodos de Selegdo: O método de selegao a utilizar sera a Avaliagdo Curricular (AC)

12.1. A avaliagéo curricular é valorada de acordo com a escala de 0 a 20 valores, considerando-se
a valoragdo até as centésimas. Visa avaliar a qualificagdo dos candidatos, designadamente a
habilitagdo académica, percurso profissional, relevincia da experiéncia adquirida e da formacéo
realizada, tipo de fungbes exercidas e a avaliagdo de desempenho obtida. Para tal, serdo
considerados e ponderados os eilementos de maior relevincia para o posto de trabalho,
nomeadamente: as habilitagdes académicas, a formagao profissional, a experiéncia profissional e o
tempo de desempenho no periodo anterior, no exercicio de fungbes caracterizadoras do posto de
trabalho a concurso.

12.2. Entrevista Profissional de Selecdo (EPS): Método utilizado unicamente, se houver mais do que
um candidato aoc mesmo posto de trabalho, nos termos do n.° 6 do artigo n.° 10 da Lei n.® 112/2017,
de 29 de dezembro. A entrevista profissional de selegéo visa avaliar, de forma objetiva e sistematica,
a experiéncia profissional e os aspetos comportamentais evidenciados durante a interagdo
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a
capacidade de comunicagéo e de reiacionamento interpessoal.

12.3. Sd0 motivos de exclusédo do presente procedimento:

a) O incumprimento dos requisitos mencionados neste aviso, sem prejuizo dos demais legal ou
regularmente previstos;

b) A obtencéo de uma valoragéo inferior a 9,5 valores na avaliagdo curricular;

¢) A ndo comparéncia a entrevista profissional de selegdo (quando aplicavel);

d) A obten¢@o de uma valoragéao final inferior a 9,5 valores, quando haja lugar & aplicagéo dos dois
métodos de selegéo, resultado do emprego da formula da alinea b) do ponto 12.4 do presente aviso.
12.4. Classificagao final (CF):

a) A classificagdo final sera expressa de 0 a 20 valores, com arredondamento as centésimas, sendo
igual a pontuagéo cobtida no método Avaliagdo Curricular, no caso de ser tnico método de selegdo.
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b) Quando haja Iugar a aplicagdo dos dois métodos de sele¢éo, a CF sera expressa, de igual modo\ }:die

de 0 a 20 valores, com arredondamento as milésimas, a qual resulta da apilicagdo da seguinte férmula
em que:

CF = (50%)* AC + (50%)*EPS

CF = Classificagéo Final;

AC = Avaliagéo Curricular (ver artigo 6.° da Portaria n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro, na atual redagio)

EPS = Entrevista Profissional de Selegdo

12.5. No caso em que haja lugar a entrevista profissional de sele¢do, os candidatos sdo convocados
nos termos do artigo 32.° da Portaria n.° 83-A/2009, de 22 de janeiro e por uma das formas previstas
no n.° 3 do artigo 30.° do mesmo diploma, mas preferencialmente, por correio eletrénico, de acordo
com o n.° 8 do artigo 10.° da Lei n® 112/2017, de 29 de dezembro, indicando-se o dia, hora e local
da realizacdo do mencionado método de selegéo.

12.6. A publicitag@o dos resultados obtidos na avaliagdo curricular ou apds a aplicagio dos dois
métodos de selegdo, quando aplicavel, é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente,
afixada em local visivel e publico nas instalagdes da Junta de Freguesia de Nazaré e na sua péagina
eletrénica.

12.7. Havera lugar & audiéncia de interessados, nos termos do Cédigc do Procedimento
Administrativo, apés a aplicagéio de todos os métodos de selegéio e antes de ser proferida a deciséo
final. Os candidatos excluidos serdo notificados por uma das formas previstas no n.° 3 do artigo 30.°
da Portaria n° 83-A/2009, de 22 de janeiro, mas preferencialmente, por correio eletrénico, nos termos
dos n.% 7 e 8 do artigo 10.° da Lei n.° 112/2017, de 29 de dezembro.

12.8. As atas do juri, onde constam os pardmetros de avaliagéo e respetiva ponderagao de cada um
dos métodos a utilizar, a gretha classificativa e o sistema de valoragéo final do método, séo facultadas
aos candidatos, sempre que solicitadas.

12.9. A lista de classificagéio final dos candidatos é publicada na pégina eletronica da Junta de
Freguesia de Nazaré, apos aplicacdo dos métodos de selegdo.

12.10. O procedimento concursal tem carater urgente, prevalecendo as fungdes préprias do jiri sobre

quaisquer outras.

13. Compeoesigédo e identificagdo do jiri:

Presidente: Helena Isabel Custddio Pisco Pola Pil, Chefe de divisdo da DAF da Camara Municipal
da Nazaré;

Vogais Efetivos: Luis Filipe de Sousa Cardeira, Técnico Superior da C&mara Municipal da Nazaré,
que substituird o Presidente do juri nas suas faltas e impedimentos e llda Maria Angelo Sousinha
Mauricio Ventura, Assistente Técnico da Junta de Freguesia de Nazaré.

Vogais Suplentes: Jodo Pereira dos Santos, Chefe de divisdo da DOMA da Camara Municipal da
Nazaré e Maria Teresa de Mendonga Dias Mendes Quinto, Chefe de divisdo da DPU da Cdmara

Municipal da Nazaré.

14. A lista de classificagdo apds homologagdo, é publicada na BEP; afixada em local publico e visivel
nas instalagbes da Junta de Freguesia e disponibilizada na respetiva pagina eletrénica, sendo ainda
publicado um aviso na 2.7 série do Diario da Republica, com informagéo sobre a sua publicitagao,
nos termos do n.° 6 do artigo 36.° da Portaria n.® 83-A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redacgéo.

15. Quotas de emprego: em cumprimento do disposto do Decreto-Lei n® 29/2001, de 3 de fevereiro,
para os candidatos com deficiéncia, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60% serdo
garantidas as quotas de emprego estabelecidas no artigo 3° daquele diploma legal. Os candidatos
com deficiéncia devem declarar no requerimento de candidatura, sob compromisso de honra, o grau
de incapacidade, o tipo de deficiéncia, e ainda os meios de comunicagio/expresséo a utilizar no

processo de selegao.
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16. Nos termos do disposto no n.° 4 do artigo 10.° da Lei n.? 112/2017, de 29 de dezembro, 0 presente
aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Pliblico (www.bep.gov.pt) e na pagina eletronica da Junta

de Freguesia de Nazaré em www.jf-nazare.pt

Junta de Freguesia de Nazaré

Nazaré, 22 de Novembre de 2018




